
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria nº 89 de 22 de Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969 , o Decreto nº 83.284, de 13 de março de 1979; o(a) senhor(a)
ALEX ANTONIO SOUZA OLIVEIRA, CPF 575.877.525-87 foi registrado(a) como Jornalista, na(s)
função(ões) de Repórter cinematográfico, Jornalista, sob o número 0003770/ES, em 24/08/2017,
conforme processo nº 46207.005886/2017-19, estando apto a exercer a profissão.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb, por meio do código: 521331.

Este documento é valido em todo territorio nacional.

Certidão emitida as: 10:15 de 03/04/2020.
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